
ESTADO DA PARAÍBA
PODER JUDICIÁRIO

GABINETE DO DES. SAULO HENRIQUES DE SÁ E BENEVIDES

DECISÃO TERMINATIVA

APELAÇÃO CÍVEL Nº. 0000600-55.2011.815.0741 – Vara Única da Comarca de Boqueirão
RELATOR        : Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
APELANTE     : Banco do Brasil S/A
ADVOGADO    : Patrícia de Carvalho Cavalcanti 
APELADO        : Joelma Dantas Ramos
ADVOGADO    : Rodrigo Augusto Santos

APELAÇÃO  CÍVEL   — INTERPOSIÇÃO  A  DESTEMPO  — 
INADMISSIBILIDADE — APLICAÇÃO DO ART. 557 DO CPC — 
SEGUIMENTO NEGADO.

—  É  de  se  negar  seguimento  a  recurso  intempestivo,  eis  que  a 
tempestividade é matéria de ordem pública, cabendo ao relator apreciá-la  
de ofício.

Vistos, etc.

Trata-se de apelação cível interposta pelo Banco do Brasil S/A em face de 
Joelma  Dantas  Ramos, contra  decisão  do  MM.  Juiz  da  Comarca  de  Boqueirão,  na  Ação  de 
Indenização por Danos Materiais e Morais.

Na sentença (fls. 109/112), o magistrado julgou procedente o pedido autoral, 
nos seguintes termos:

“ANTE O EXPOSTO, com supedâneo no que dos autos consta e nos princípios de 
direito aplicáveis à espécie, resolvendo o mérito, nos termos do art. 269, inciso I,  
JULGO PROCEDENTE o pedido exordial para condenar o promovido a ressarcir  
à autora a quantia de R$ 7.790,12 (sete mil,  setecentos e noventa reais e doze  
centavos),  referente aos vencimentos ilicitamente retidos em sua conta corrente,  
corrigida monetariamente desde a data do desconto e acrescida de juros de mora  
a partir da citação, bem como ao pagamento de indenização por danos morais, no  
valor de R$ 4.000,00 (quatro mil reais), corrigidos monetariamente pelo INPC a  
contar da desta data e acrescido de juros de mora a partir da data citação, por se  
tratar de responsabilidade contratual.”

Irresignado,  o  Banco do Brasil  S/A apresentou recurso apelatório  de fls. 
115/125  sustentado em suma a inexistência de prova de qualquer fato ou documento que leve à 
comprovação de que a autora teria sofrido abalo, decorrente da atitude da apelante, a qual agira no 
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exercício regular do seu direito. Por fim, pugna pela redução do quantum indenizatório a título de 
danos morais.

Contrarrazões apresentadas às fls. 130/138.
 
A Douta Procuradoria de Justiça, em parecer de fls. 146/148, opinou apenas 

para que o processo retomasse seu caminho normal, sem, no entanto, adentrar no mérito.

É o relatório. Decido.

Compulsando os autos, verifica-se que o Banco apelante foi intimado da 
sentença proferida pelo Juízo de primeiro grau, através de nota de foro, disponibilizada no diário da 
justiça  do  dia  20/03/2014,  considerando-se  publicada  em  21/03/2014  (sexta-feira).  Assim,  a 
contagem do prazo para interposição do recurso iniciou no primeiro dia útil subsequente, no caso, 
24/03/2014 (segunda-feira).

Ora, é cediço que o lapso temporal para o manejo de Recurso Apelatório é 
de 15 (quinze) dias, consoante o art. 508 do CPC. 

Assim, considerando que o termo a quo se deu em 24/03/2014 (segunda-
feira), tem-se que o prazo para a apresentação do recurso findou em 07/04/2014 (segunda-feira). 
Entretanto, a interposição da presente Apelação deu-se somente em  08/04/2014 (terça-feira) (fl. 
115), ou seja, após a expiração do prazo legal.

Desse modo, comprovada a intempestividade da Apelação tem-se ser esta 
manifestamente inadmissível, devendo ser reconhecida de ofício. Nesse sentido:

“A intempestividade  é  matéria  de  ordem pública,  declarável  de  ofício  pelo 
Tribunal” (RSTJ 34/456)

Por tais razões, ante a sua intempestividade, nego seguimento ao presente 
recurso apelatório, nos termos do art. 557 do Código de Processo Civil.

Publique-se. Intime-se.

João Pessoa, 05 de outubro de 2015

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
RELATOR
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